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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022/CCLC 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 

Processo nº: 039/2022 
 
Forma: Eletrônica 
 
Tipo: Menor Preço por Item 
 
 
Objeto: Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 
Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica on-grid (Sistema Conectado à Rede), 
para atender as necessidades do Município de Arari - MA. 

 

A Prefeitura Municipal de Arari/MA, com endereço à Av. Dr. João da Silva Lima, 
s/n°, Centro, Cep 65.480-000, por meio do setor de Licitações, através de sua 
Pregoeira e equipe de apoio designados pela Portaria nº. 017/2021 e Portaria nº 
019/2021, respectivamente, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei 
nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 005 de 18 de Janeiro de 2021, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 
de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o 
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 
conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 27/05/2022 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

1. OBJETO 

1.1. Refere-se a Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
instalação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica on-grid (Sistema 
Conectado à Rede), para atender as necesidades do Municipio de Arari-MA. 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho 
de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 005 de 18 de 
Janeiro de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 
Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que 
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e as empresas definidas como 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com 
a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2014. 
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4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/2002, 
8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19. 

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  

4.6.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, exclusivamente através do 
site https://licitanet.com.br/; 

4.6.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos; 

4.6.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 

4.6.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arari/MA, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
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ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 

4.6.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 

4.6.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Arari/MA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 
por terceiros; 

4.6.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.7.2. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É 
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

4.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com o Município de Arari/MA; 

4.7.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública 
Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta 
alínea, a Comissão do Pregão, poderá promover consulta eletrônica junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.6. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico, seja servidor 
público da Prefeitura Municipal de Arari/MA – MA. 

4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 

4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional 
do país. 

4.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 
país. 

4.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital. 

4.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 

4.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

4.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou 
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital e proposta com: 
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5.1.1 Valor unitário e total do item; 
51.2 Preço total do sistema considerando a instalação de kwp (potência nominal); 
5.1.3 Marca dos equipamentos abaixo listados com todas as informações técnicas 
aplicáveis: marca, modelo, potência, eficiência, etc.: 

a)Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas. 
b)Inversores. 
c)Quadros de proteção. 
d)Sistema de gerenciamento. 

 
5.1.4 Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a mesma engloba os 
custos da manutenção preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, 
equipamentos, acessórios, peças e demais componentes, por um período de 3 (três) 
anos a contar do termo de recebimento definitivo de cada contrato. 
5.1.5 Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a mesma engloba todas as 
quantidades necessárias de serviços, materiais, insumos, equipamentos para 
realização completa do objeto, inclusive a elaboração do projeto executivo e sua 
aprovação pelas instituições competentes. 
Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a produção efetiva de energia será 
de no mínimo 70% da capacidade nominal (potência instalada), conforme já registrado 
neste TR. 
5.1.6 A proposta deverá indicar, necessariamente, o nome do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) da licitante, e ainda, as comprovações técnicas estabelecidas neste 
instrumento. 
5.1.7 O horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 
 
5.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 
preços e lances inseridos em sessão pública. 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
prevalecerão às últimas. 

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar inclusos todos os custos 
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diretos e indiretos inerentes aos procedimentos de elaboração de projeto executivo, 
serviço e instalação dos equipamentos/materiais e serviços a serem 
adquiridos/executados, serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todo 
o sistema pelo período exigiido neste TR, como também tributos, alíquotas, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 
e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca (se houver),  
6.1.3 Fabricante. 
 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes 
aos procedimentos de elaboração de projeto executivo, serviço e instalação dos 
equipamentos/materiais e serviços a serem adquiridos/executados, serviços de 
manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todo o sistema pelo período exigiido 
neste TR, como também tributos, alíquotas, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto.. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data da abertura da licitação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 
edital. 

7.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 
a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 
seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 
na fase de aceitabilidade. 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
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exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de 
lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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7.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
a recepção dos lances. 

7.21. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão. 

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços. 

7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 
alterações; 

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de 
lances; 
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7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto; 

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 
será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.25.7. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.26.1. Produzidos no País; 

7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance 
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ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 
10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1. A Pregoeira poderá solicitar que a Licitante comprove a exequibilidade de sua 
proposta, devendo ser apresentadas notas de saídas   que comprovem os preços 
ofertados, sendo  estas notas emitidas antes da publicação deste edital. A não 
comprovação desclassificará sua proposta. A licitante que ofertar lance maior que 50% 
(cinquenta por cento), terá sua proposta considerada inexequível e desclassificada 
imediatamente. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira; 
 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
 

8.6.5 A Pregoeira, poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital; 
 

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 
 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
serviço similares, dentre outros; 
 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente; 
 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação; 
 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital; 
 

9.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
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DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1. Habilitação jurídica: 

 
9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou; 

9.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.2.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.2.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 
2011, em vigor; 
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9.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidões emitida pela secretaria competente do 
Estado em vigor:  

a) Certidão Negativa de Débitos 

b) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa. 

9.2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidões emitida pela secretaria competente do 
Município; 

9.2.2.7. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade. 

9.2.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

9.2.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
com notas explicativas termo de abertura e encerramento , que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

9.2.3.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
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9.2.3.3.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.2.3.3.3. Caso o Balanço patrimonial , nao comprove atraves de capital social    ou 
patrimonio liquido possuir no mínimo  10 % do valor estimado da licitação , a licitante 
deverá comprovar a capacidade financeira atraves de índices contábeis debidamente 
registrados na junta comercial. 

9.2.3.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) superiores ou igual a 1;  

9.2.3.3.3.2. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa 
em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória 
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos 
do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

9.2.3.3.3.3. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua 
inabilitação. 

9.2.3.3.3.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em 
qualquer dos índices referidos acima e não  comprovar o capital mínimo ou patrimônio 
líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação, 
estarão inabilitadas automáticamente  

9.2.3.3.3.5. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual 
(art. 18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) que propuserem habilitação em licitações 
cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de 
materiais (art. 3º do Decreto Federal nº 6.204/2007). 

9.2.3.3.3.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, 
acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com 
base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 
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9.2.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, 
por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar em substituição 
ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente registrado na 
forma da lei 

 

b) Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades 
por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia 
Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação 
em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta 
Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo representante 
legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma 
da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 
1º de agosto de 1997, artigo 6º. 

 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do 
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em 
que o Balanço foi arquivado. 

 

d) Considerados os riscos para a Administração, deve ser apresentado Capital 
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado do objeto desta licitação ou índices contábeis maiores que um.  

 
e) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas 

obrigadas a realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução 
Normativa 2.003/2021, da Receita Federal do Brasil, poderão ser 
substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo de 
Autenticação do livro digital do referido sistema emitido pela Junta 
Comercial do Estado do domicílio do licitante. 

 

9.2.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizado. 
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9.2.3.6. Qualquer dos documentos referidos neste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, 
expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 

 

9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 
ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

9.3.2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento 
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

9.3.3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno 
a todos os requisitos de habilitação; 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Quanto à capacitação técnica: Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 
empresa fornece ou forneceu SATISFATORIAMENTE, a contento, materiais de mesma 
natureza ou similares em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação. 

9.5. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência para averiguar 
através de visita técnica ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e 
a Licitante a autenticidade das informações. Se durante esse processo for constatada 
fraude em qualquer um dos documentos, a Licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da 
Lei; 

9.6. Certidão de Registro/Regularidade de Pessoa Jurídica perante o Conselho de 
Classe comprovando exercer atividade semelhante ao objeto. Caso a licitante tenha 
sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de Classe local quando da 
assinatura do contrato; 

9.7. Comprovação de Aptidão Técnica, mediante apresentação de Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART's ou Certidões de Acervo Técnico - CAT's, expedidas 
pelo Conselho de Classe, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), comprovando 
aptidão no desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
instrumento, das partes de maior relevância, sendo: 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

I. Serviço e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 200 kwp 
(aproximadamente 30% do projeto da SJRO). 

II. Para a comprovação do item I desta alínea, o licitante deverá apresentar 
uma ART ou CAT que comprove em uma mesma edificação a instalação mínima 
de 200 kwp, não podendo ser somadas potências de mais de uma ART ou CAT. 

III. Considerando as resoluções do CONFEA nº 218/1973 e 1.076/2016 o 
profissional habilitado para responsabilidade técnica da usina fotovoltaica é o 
Engenheiro Eletricista ("Art. 8º – Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA: I – o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, 
materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus 
serviços afins e correlatos.") 

9.8. Comprovação de Vínculo do Profissional que exercerá a função de responsável 
técnico pelo objeto: 

I. Sendo o profissional indicado sócio da licitante, essa condição deverá ser 
comprovada com a cópia do ato constitutivo da sociedade. 

II. Não sendo sócio, deverá apresentar a cópia da ficha de registro de 
empregado ou do contrato particular de prestação de serviços ou declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada da declaração de anuência do profissional, ou, ainda, outro 
documento idôneo da comprovação do vínculo. 

9.9. Declaração Específica de Aceitação do Exercício da Função de Responsável 
Técnico, assinada pelo(s) profissional(is), referente aos serviços do objeto deste 
instrumento: 

I. Contrato(s) de trabalho(s) não substituem a Declaração acima citada. 

II. O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(i)s técnico(s) pela 
futura contratação somente poderá(ão) assumir tal condição relativamente a uma 
licitante. Serão inabilitadas aquelas licitantes que apresentarem o mesmo 
profissional para exercer tal função. 

9.10. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional, mediante apresentação de 
Atestados de Capacidade Técnico Operacional, em nome da licitante, comprovando que 
a empresa prestou ou presta satisfatoriamente no desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste instrumento, das partes de maior 
relevância, sendo: 
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I. Serviço e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 200 kwp 
(aproximadamente 30% do projeto da SJRO). 

II. Para a comprovação do item I desta alínea, o licitante deverá apresentar 
uma ART ou CAT que comprove em uma mesma edificação a instalação mínima 
de 200 kwp, não podendo ser somadas potências de mais de uma ART ou CAT. 

III. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devendo constar do atestado a assinatura do representante legal da 
emitente, devendo a assinatura do signatário, em caso de pessoa jurídica de 
direito privado, ser reconhecida em cartório cível, estando as informações ali 
contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte do pregoeiro; 

IV. O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART/RRT, 
referente ao serviço constante do Atestado de Capacidade Técnico Operacional. 

9.11. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação; 

9.14. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de 
apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis; 

9.19. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja 
(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 

9.21. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 
data de abertura da sessão deste Pregão; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e 
deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento; 
 

10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso; 

 

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 

10.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
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em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 

10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos; 
 

10.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 

10.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 
decisão pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados; 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 
14.1. O fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente 
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e compatível com os termos deste Edital. 
 
14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Arari-MA. 

 
14.4. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, 
devidamente habilitado. 

 
14.5. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas, 
a Pregoeira convocará, via plataforma, os licitantes remanescentes para apresentarem 
os seus Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, onde examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e 
ele adjudicado o objeto do certame. 

 
 

14.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente declarado vencedor 
deverá informar na proposta ajustada ao lance final, o nome do representante que 
assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove 
sua legitimidade. 
 
14.7. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir 
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n. 8666/93. 

 
14.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
14.9. Após a indicação da empresa vencedora pela Pregoeira e devidamente 
homologado o certame pelo ordenador de despesa do Município, o Departamento de 
contábil da Prefeitura Municipal de Arari-MA, procederá a emissão da NOTA DE 
EMPENHO para a referida despesa e será formalizado o contrato pertinente. 

 
14.10. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado por meio de ordem 
bancária creditada em conta corrente, mediante a apresentação da fatura ou nota 
fiscal, em até 10 (dez) dias úteis, contados após o atesto da fiscalização. O 
Pagamento será realizado na setor financeiro da Prefeitura Municipal de Arari-MA. 

 
14.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. O valor dos encargos moratórios será calculado pela 
fórmula: 
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I x N x VP = EM, onde: 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 (6/100/365); 
N = Números de dias entre a data prevista limite para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; e VP = Valor da prestação do pagamento em atraso; 
EM = Encargos moratórios devidos. 

 
 

14.12. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
14.13. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Prefeitura 
Municipal de Arari-MA, situada na Av. Dr João da Silva Lima, s/n, Centro, Arari/MA, 
para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
14.14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda 
a vigência do contrato. 
 
14.15. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

15.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 
8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 

16. DA ENTREGA DO ITEM 
 

16.1. O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
somados com mais 30 (trinta) dias corridos que se referem ao teste do sistema, mas 
não enquadram no prazo de execução dos serviços, conforme etapas abaixo, admitindo-
se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser 
motivada por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de 
documentos hábeis: 

 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

ETAPA PRAZO DE EXECUÇÃO 
Elaboração de projeto Executivo com 
aprovação na concessionária 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 70 dias corridos 
Interligação à rede da concessionária, 
homologação e início da produção 
com medições e relatórios 

20 dias corridos 

 
 

 
16.2. Local de entrega: Os materiais deverão ser entregues na sede do órgão, no 
endereço: Av. Dr João da Silva Lima, s/n, Centro, Arari/MA, com horário de 
funcionamento de 08:00 às 16:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do 
fornecedor até o local indicado. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
17.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA:  

 
17.1.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
a) Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na Prefeitura de 
Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a 
CONTRATADA (representante legal da empresa e responsável técnico do contrato), 
para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos relacionados a 
perfeita execução dos serviços; 
b) Receber a Ordem de Serviço; 
c) Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
d) Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida pelo 
CONTRATANTE; 
e) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 
6.496/77; 
f) Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação 
pertinente, dos projetos, detalhes, normas, memoriais e especificações e demais 
documentos que compõem este instrumento; 
g) Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da Fiscalização a 
qualquer momento, conforme sistema sugerido pelo CONTRATANTE; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o equipamento/serviço/material em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; 
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i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as 
normas e padrões adotados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades 
competentes e apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT; 
j) Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, 
obedecendo a orientação da Fiscalização da CONTRATANTE; 
k) Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 8:00h às 
18:00h) e mediante prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a necessidade, 
com autorização da CONTRATANTE, executar o serviços em horários estendidos, nos 
finais de semana, feriados e eventualmente no período noturno; 
l) Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 
durante toda a execução e até o final, respeitando as normas de destinação aplicáveis, 
inclusive municipais; 
m) Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha a 
comprometer a execução do objeto; 
n) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem 
como atender as suas reclamações inerentes as execução do objeto; 
o) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à 
CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, 
transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; 
p) Incumbir-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
q) Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e obrigações, em 
relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, tais 
como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 
vales-refeição; vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e 
trabalhistas; seguros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo; 
r) Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o 
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular 
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que 
o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 
reivindicações ou reclamações; 
s) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 
capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de 
proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 
dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de 
proteção para prevenção contra o COVID-19; 
t) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
u) Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do 
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cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de 
Regularidade de Situação; 
v) Manter-se, durante o período de execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
fase de habilitação da contratação; 
w) Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, no que 
couber, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o 
recebimento definitivo, conforme disposição constante no art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
x) Considerando o previsto na Lei 8.666/93, art. 40, § 5º, regulamentado pela 
Resolução 114/2010 do CNJ, artigo 8º, parágrafo único, a empresa deverá absorver, na 
execução do contrato, egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e 
penas alternativas em percentual não inferior a 2%. 
 

17.2. DA CONTRATANTE: 
 

17. 2.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Prefeitura de 
Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) e a 
CONTRATADA (representante legal da empresa e responsável técnico do contrato), 
para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de assuntos relacionados a 
perfeita execução dos serviços; 

b) Expedir a Ordem de Serviço; 

c) Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização 
e o acompanhamento da execução do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em relação ao mesmo; 

d) Manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, após o devido 
processo administrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais 
penalidades previstas neste instrumento, observando e garantindo o contraditório e a 
ampla defesa; 
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h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial na aplicação de sanções, alterações e repactuações; 

i) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais; 

j) Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições 
e exigências especificadas neste instrumento; 

k) Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 

l) Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste 
instrumento; 

m) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento podendo 
aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações 
contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 

n) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram 
sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, 
bem como as condições de habilitação exigidas na licitação (artigo 55, inciso XIII, da Lei 
n. 8.666/93). 

17.3. DAS RESPONSABILIDADES 

17.3.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 
empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro, 
correrão por conta da CONTRATADA. Correrão por conta, responsabilidade e risco da 
CONTRATADA as consequências de: 

a) Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra; 

c) Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou 
de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

17.3.2. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a 
cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um 
prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar início à 
reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
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17.3.3. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 
os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer. 

17.3.4. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e 
serviços. Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por 
terceiros sob sua administração, não havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual 
entre o CONTRATANTE e eventuais SUBCONTRATADAS. 

17.3.5. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 

 

a) Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios 
necessários à execução do objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, 
disponibilizando pessoal com qualificação técnica, sempre em estrita observância às 
normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas estipuladas pelo Ministério 
do Trabalho; 

b) Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários 
devidamente equipados com EPI; 

c) Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em 
decorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 

d) Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal de 
expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando os 
equipamentos e as ferramentas particulares a serem utilizadas; 

e) Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos 
estabelecidos; 

f) Dar garantia no material e no serviço de instalação; 

g) Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes 
da instalação dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, 
substituí-lo por outro de melhor qualidade, reconstituindo o serviço; 

h) Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à 
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Previdência Social, encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as relativas à entrega do material. 

17.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.4.1. Nos termos do que estabelece o artigo 72 da Lei n. 8.666/93, com suas 
alterações, admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE, até o limite de 30% (trinta por cento). 

17.4.2. A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de 
subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite 
fixado. 

17.4.3. Para tanto deverá submeter à apreciação do CONTRATANTE a(s) empresa(s) 
que executará (ão) os serviços, a(s) qual(ais) deverá(ão) fazer prova de regularidade de 
débitos com a Fazenda Federal e Trabalhista, mediante apresentação das respectivas 
Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de impedimento da 
SUBCONTRATADA em participação de licitações, bem como apresentar comprovação 
de aptidão técnico operacional para a parte dos serviços subcontratados. 

17.4.4. As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar 
em nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente 
contra o CONTRATANTE. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos 
atos indicados neste TR, além daqueles determinados pela gestão do contrato, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente 
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na legislação vigente e no contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

 
18.1.1 Advertência; 
18.1.1. Multa; 
18.1.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arari/MA pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos. 

 
18.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

18.2.1 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
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18.2.1. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por 
cento), comparando-se o que foi efetivamente executado pela CONTRATADA e 
o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela fiscalização. 
 

18.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
18.3.1. Nas ocorrências relacionadas na Tabela abaixo denominada “Tipos de 
Ocorrências e Grau de Penalidades”; 
18.3.2. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra 
ou serviço, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor não 
executado da etapa; 
18.3.3. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa 
correspondente a 0,20% por dia de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 
18.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
18.4.1. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a 
conclusão do serviço, 30% do valor total da etapa. 
18.4.2. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do 
valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro vigente; 
18.4.3. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, 
por 05 (cinco) dias úteis consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
18.4.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 
injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em 
relação ao cronograma apresentado pela CONTRATADA. 
18.4.5. Os percentuais referidos acima serão apurados com base na fórmula 
abaixo: PE = (VPCE/VPC)x100 
18.4.6. PE = Percentual executado 
18.4.7. VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
18.4.8. VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no 
cronograma 

18.5. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
18.5.1. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma 
físico-financeiro, no período de cada medição. 
18.5.2. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no cronograma 
físico-financeiro, exceto quando aprovada a prorrogação de prazo pela 
Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justificado pela 
CONTRATADA. 
18.5.3. Os dias de atraso injustificado serão calculados observando-se o 
seguinte critério: Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
18.5.4. Da = dias de atraso 
18.5.5. DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
18.5.6. VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
18.5.7. VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no 
cronograma 

18.6. Além das multas previstas até aqui, poderão ser aplicadas outras multas, 
conforme previsto no caput desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas 
Tabelas 1 e 2 abaixo. 
18.6.1. Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 500,00 
2 R$ 800,00 
3 R$ 1.000,00 
4 R$ 1.500,00 
5 R$ 2.000,00 
6 R$ 5.000,00 

 
 

18.6.2. Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 
 
 
 

INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado sem 
uniforme, mal apresentado; por empregado e por 
ocorrência 

1 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a 
execução dos serviços; por empregado e por dia 

1 

3 

Executar serviço incompleto, paliativo 
substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição 
complementar; por ocorrência 

2 

4 
Fornecer informação pérfida de serviço ou 
substituição de material; por ocorrência 

2 

5 

Executar serviço sem a utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPI), 
quando necessários; por empregado e por 
ocorrência 

2 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 
por dia e por tarefa designada 

3 

7 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem 
anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência 

3 

8 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 
dolo de seus agentes; por ocorrência 

3 

9 
Utilizar as dependências da Justiça Federal para 
fins diversos do objeto do contrato; por 
ocorrência 

4 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por 
ocorrência 

4 

11 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais; por ocorrência 

6 
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12 
Usar indevidamente patentes registradas; por 
ocorrência 

6 

Para os itens a seguir, DEIXAR DE: 

13 

Apresentar a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART dos serviços para início da 
execução, ou Relação de Empregados, ou a 
fixação da Placa da Obra; por dia de atraso 

1 

14 

Substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; por empregado e por dia; por 
ocorrência 

1 

15 
Manter a documentação de habilitação 
atualizada; por ocorrência 

1 

16 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência 

1 

17 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 
controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência 

1 

18 

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los; por empregado e por 
ocorrência 

2 

19 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrênc 

2 

20 

Iniciar execução de serviço nos prazos 
estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados 
os limites mínimos estabelecidos por este 
contrato; por serviço, por dia 

2 

21 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, 
nos prazos estabelecidos no contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência 

3 

22 

Indicar e manter durante a execução do contrato 
o engenheiro responsável técnico pela obra, nas 
quantidades previstas no Edital e em seus 
anexos; por dia 

4 

23 
Cumprir com quaisquer obrigações previstas em 
cláusulas específicas deste instrumento; por 
ocorrência 

4 

24 

Efetuar o pagamento de salários, vales-
transporte, tíquetes refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; por 
dia e por ocorrência 

5 

25 

Executar os serviços de reparos e ajustes pelo 
período de até 06 (seis) meses, após o 
recebimento definitivo, no prazo razoável 
definido pelo gestor do contrato, conforme este 
instrumento, por ocorrência 

5 
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.  
 
16.7. As faltas cometidas pelos empregados/funcionários das SUBCONTRATADAS 
serão consideradas como se cometidas pela CONTRATADA. 
16.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 
poderá ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
Atingido este limite, a CONTRATANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
16.9. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto n. 
10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 
e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da etapa ou da 
contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

16.9.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
16.9.2. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
16.9.3. Apresentar documentação falsa; 
16.9.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.9.5. Não mantiver a proposta; 
16.9.6.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.9.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.9.8. Fizer declaração falsa; 
16.9.9.   Cometer fraude fiscal; ou 
16.9.10. Deixar de executar a totalidade do contrato. 

16.10. Para os fins do disposto na alínea "g", reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/93. 
16.11 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no caso 
de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e 
em legislação específica. 
16.12 A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução 
total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e em legislação 
específica. 
16.13. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o 
Município e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 
16.14. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 
16.15. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da 
garantia contratual. 
16.16. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da comunicação oficial. 
16.17. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para atender 
total ou parcialmente as exigências contratuais, deverá apresentar justificativa por 
escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por 
fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo 
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a sua ocorrência, o que poderá resultar de forma excepcional a prorrogação do prazo 
para o cumprimento da obrigação. 
16.18. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou 
CONTRATADA apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art. 109 da Lei n. 
8.666/1993. 

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme art. 24 da Lei 10.024/2019; 

19.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica exclusivamente através 
do site www.licitanet.com.br/; 

19.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação; 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, conforme art. 23 da Lei 10.024/2019; 

19.5.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica 
exclusivamente através do site www.licitanet.com.br/; 

19.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

19.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

19.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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20.1. As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:  

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

02 PODER EXECUTIVO 02 02 PREFEITURA MUNICIPAL  

02 02 17 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES 

15 Urbanismo  

15 451 Infra-Estrutura Urbana  

15 451 0027 Revitalização dos Serv. Municipais  

15 451 0027 1067 0000 Const. Ampl. e/ou Reforma da Iluminação Pública  

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Arari/MA; 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público; 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://Arari.ma.gov.br/portal e www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos ou 
obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, 
Centro – Arari – MA – CEP: 657480-000, Arari/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 
às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 
Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 

21.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

21.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção 
de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

21.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante; 

21.17. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
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termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

21.18. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Arari/MA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 

21.19. Para atender a seus interesses, o Município de Arari/MA poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

21.20. O Município de Arari/MA poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.21. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Arari/MA; 

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Declaração Única; 
ANEXO IV – Minuta de Contrato 
ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação. 

 

Arari/MA, 10 de maio de 2022. 

 

 

 

Raimundo Fernandes Prazeres Filho 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Transporte  
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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022/CCLC 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 

Com base no disposto no artigo 14 da Lei n. 8.666/1993, no artigo 3º, incisos 
I a III, da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 8º, inciso II, do Decreto n. 10.024/2019, bem 
como o disposto no Decreto n. 7.892/2013, elaborou-se o presente Termo de 
Referência - TR, para que, através do procedimento pertinente, com vistas a 
eventual contratação de empresa especializada para instalação de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica conectado à rede (on-grind), no Município de 
Arari/MA, para uso pela Prefeitura Municipal de Arari/MA. 

02 . OBJETO 
Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 

Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica on-grid (Sistema Conectado à Rede). 
O local de instalação do sistema será em área de 5.000 m² situada ao lado das 

Bacias do SAAE, componente de área maior da Prefeitura, nos fundos do Bairro Coreia, 
desmembrada de área da EMBRAPA. 

O sistema deverá fornecer, no mínimo, 90.000kWh/mês para atender o consumo 
mensal médio da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de Arari atualmente 
existente. 

Os serviços compreenderão, entre outras ações, a elaboração do projeto, a 
aprovação deste junto à concessionária de energia local, o serviço de todos os 
equipamentos e materiais, a instalação e a efetivação do acesso junto à concessionária 
de energia, o treinamento operacional, o monitoramento remoto, o suporte técnico, 
as manutenções preditivas, preventivas e corretivas pelo prazo de 3 anos, tudo nos 
termos e condições constantes deste TR e em conformidade com suas 
especificações e quantitativos. A seguir algumas informações sobre cada uma 
dessas ações: 
2.1 O Projeto Executivo 

O projeto executivo deverá ser elaborado incluindo dimensionamento, 
memórias de cálculo, desenhos, especificações técnicas de materiais e 
equipamentos e demais documentos que caracterizem os serviços necessários à 
execução da instalação. 

Para elaboração do projeto executivo deve ser realizada análise prévia da área 
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que receberá o sistema, da rede elétrica disponível e de SPDA (Sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas) e MPS (Medidas de proteção contra surto), com 
elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais adequações 
necessárias. 

O projeto executivo deverá partir de simulação de produção anual de energia 
através de software especializado que permita simular as características reais dos 
equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as 
influências de sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração 
de energia do sistema fotovoltaico, de tal forma que a produção efetiva de energia 
seja no mínimo 70% da capacidade nominal (potência instalada). 

O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga 
mecânica, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações 
necessárias para a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura 
de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas ART’s. 

O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de 
quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e quaisquer 
outros documentos necessários (manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham 
informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação do sistema. 

No desenvolvimento do projeto executivo, deverá ser levado em consideração 
o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento 
do sistema fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações 
de equipotencialização e supressores de surto de forma coordenada com o SPDA 
da rede existente. 

O projeto deverá ser apresentado em meio digital, devendo constar todos os 
arquivos editáveis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os respectivos arquivos no 
formato “.pdf”. 

A documentação do projeto deverá estar em conformidade com a IEC 
(Comissão Eletrotécnica Internacional) 62446, devendo incluir os dados básicos do 
sistema e as informações relacionadas com o projeto executivo e As Built. 

No projeto executivo deverá ser elaborado o Plano de Manutenções 
preditivas, preventivas e corretivas que deverão ser realizadas ao longo do tempo. 
 
2.2 Aprovação do projeto 

O projeto executivo deverá ser aprovado pela concessionária de energia 
elétrica e demais instâncias institucionais a que couber esse encargo visando a 
correta execução do objeto deste TR. O mesmo deverá ser feito com o pedido de 
acesso à concessionária. 
 
2.3 Serviço de todos os materiais de instalação 
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Deverão ser fornecidos, dentre outros, os seguintes equipamentos que 
comporão o sistema,  na quantidade e qualidade adequados às necessidades de 
energia: 

- Módulos fotovoltaicos; 
- Inversores  on-grid trifásico 380V; 
- Conectores  fotovoltaicos; 
- Cabo  solar 6mm preto; 
- Cabo solar 6mm vermelho; 
- Estrutura de sustentação dos módulos fotovoltáicos p/ solo. 

 
2.4 Execução dos serviços de montagem e instalação 

Deverão ser executados todos os serviços referentes à montagem e 
instalação do sistema, desde a limpeza e nivelamento do local, até a ligação do 
sistema à rede da concessionária, configurações, testes, comissionamento, 
entrega técnica das instalações, treinamento operacional e monitoramento 
remoto. 
 

03 DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Para fins de padronização dos materiais do Sistema de Geração de Energia Solar 

Fotovoltaica on-grid, com vistas à facilidade de operação e manutenção e como forma 
de garantir o seu pleno funcionamento, exige-se a instalação dos itens com as 
características abaixo especificadas: 
3.1 O sistema fotovoltaico 

O sistema de geração de energia fotovoltaico deve ser instalado e colocado 
em funcionamento seguindo rigorosamente o estabelecido pela Resolução 
Normativa nº 687/2015 da ANEEL. 

A potência nominal do sistema deverá ser de, no mínimo, 90.000 KWH/mês. 
 
3.2 Os Módulos Fotovoltaicos 

Os módulos fotovoltaicos (painéis) deverão ser idênticos, ou seja, com as 
mesmas características elétricas, mecânicas e de dimensionamento e devem ser 
constituídos por 60 células fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, ter eficiência 
mínima de 18% em STC (Standard Test Conditions) e variação máxima de potência 
nominal em STC de 5% e potência nominal mínima de 600W, incluídas todas as 
tolerâncias, com, no mínimo, dois diodos de by-pass. Vida útil esperada mínima de 
25 anos, garantia de potência de 90% após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 
primeiros anos de operação, além da garantia contra defeitos de fabricação e 
funcionamento do produto igual ou superior a 10 anos. 

Os conectores devem ter proteção mínima IP67 e as caixas de junção devem 
ter proteção mínima IP65. Todas as conexões entre componentes do sistema 
deverão ser padrão MC4, do tipo snap-lock, ou similar, que possua mecanismo 
interno de travamento para evitar o desacoplamento acidental, e ainda, à prova de 
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intempéries e resistentes aos raios UV, com faixa de temperatura de operação: t (-) 
≤ -40°C e t (+) ≥ 80°C e corrente máxima suportada ≥ 30A. 
 
3.3 Os Inversores 

Todos os inversores devem ser trifásicos e do tipo GRID-TIE, ou seja, 
projetados para operarem conectados à rede da concessionária local de energia 
elétrica na frequência de 60 Hz.  

A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do 
arranjo (strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve 
ser inferior a 0,90 e os inversores devem ter capacidade de operar com fator de 
potência entre ± 0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, em função 
da tensão e corrente na saída do sistema. 

Os inversores devem possuir no mínimo um canal de rastreamento de ponto 
de máxima potência (MPPT – Maximum Power Point Tracker) para conexão dos 
arranjos de painéis fotovoltaicos a fim de permitir o melhor aproveitamento de cada 
arranjo. 

O nível máximo admitido de ruído é de 55 dB(A) a um metro de distância de 
cada inversor individualmente.  

O acesso para visualização e modificação de configurações deve ser protegido 
por protocolos de rede seguros e devem exigir, no mínimo, acesso por senha. 

Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis 
de entrada e saída por um período mínimo de 48 horas com intervalo de amostragem 
máximo de um minuto (data logger) para os casos de perda temporária do link de 
comunicação e de eventos (event logger) de no mínimo os 50 registros mais 
recentes. 

Os inversores não devem possuir transformador de voltagem. Ademais, 
devem ser interligados à rede 380V, com transformador (trafo) de potência não 
inferior a 750 kVA. 

Deverão apresentar eficiência máxima de pico não inferior a 97% e todos os 
inversores devem ser da mesma marca, modelo e potência, bem como, devem ser 
capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na faixa de 
temperatura ambiente de 0°C a 45º C. 

Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa 
periodicidade, de forma a propiciar vida útil longa, sem a necessidade de manutenção 
frequente. 

A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 
3,5%. 

A tensão de saída do conjunto de inversores deve ser compatibilizada ao nível 
nominal de utilização da concessionária de energia local. 

Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme 
as normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 
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16149 e DIN VDE 0126-1-1. 
Deve ser incluída a proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a 

resposta aos afundamentos de tensão, devendo ainda, incluir proteção contra 
reversão de polaridade na entrada C.C., curto-circuito na saída C.A., sobretensão e 
surtos em ambos os circuitos, C.C. e C.A., proteção contra sobrecorrente na entrada 
e saída além de proteção contra sobretemperatura. 

Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento 
adequados, visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de manutenção. 

O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores 
de proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser 
dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 5410. 

Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65. 
Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia 

local. 
Os inversores devem possuir display digital local para configuração e 

monitoramento dos dados de operação e dos parâmetros de controle e proteção e 
devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem fio, e 
devem ser compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet, 
disponibilizando, em tempo real, todos os dados referentes às variáveis de entrada 
e saída (tensões, correntes, potências, etc.), bem como seus parâmetros de 
configuração e registros de eventos. 

Vida útil esperada de, ao menos, 10 anos e garantia de no mínimo 7 anos. 
3.4 Quadros e cabos 

O quadro de paralelismo dos inversores do sistema fotovoltaico, disjuntores 
de proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser 
dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 5410 e deve possuir, no 
mínimo, as seguintes características: 

- Montagem de sobrepor. 
- Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente. 
- Proteção mecânica das partes energisadas em placa de policarbonato 

permitindo acesso somente aos comandos dos disjuntores. 
- Circuitos identificados com plaquetas de material plástico gravadas em baixo 

relevo e com caracteres em alto contraste. 
- Medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão entre as fases 

e entre fase e neutro e corrente nas fases com capacidade para comunicação 
integrada com o sistema de supervisão remota. 

O quadro deve ser projetado com capacidade para ampliações futuras. 
O quadro e demais componentes elétricos deverão possuir garantia mínima de 

5 anos. 
A associação em paralelo das séries (strings), dos quadros de proteção e 

controle CC e CA (strings boxes) deve ser feita em caixas de conexão, localizadas 
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nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os 
seguintes elementos: 

- Disjuntores de proteção. 
- Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do 

paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as 
características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1 e NBR 
IEC 60364. 

- Os DPS´s devem estar devidamente compatibilizados com as instalações 
existentes/originais. 

- As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com 
as normas pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta. 

- Os condutores CC, desde as caixas de conexão até a entrada dos 
inversores, deverão ser instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de 
passagem seguindo as normas brasileiras de instalações elétricas. 

- Queda de tensão nos condutores CC, desde os módulos até a entrada dos 
inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador 
em STC. 

- Os STRINGS BOXES deverão possuir garantia mínima de 5 anos. 
- Os cabos elétricos deverão ser de cobre estanhado, encordoamento flexível de 

classe 5, isolação de composto poliolefínico termofixo livre de halogênios e cobertura 
de composto poliolefínico termofixo livre de halogênios, não propagação de chama, de 
auto extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C, com resistência 
à radiação UV e intempéries, com tensão de isolamento em corrente contínua igual ou 
superior a 1kV 
3.5 Aterramento 

Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao 
sistema de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. 

Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos 
nas caixas de conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo dos strings 
e entre eles e o condutor de aterramento. 

Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 
5419 e NBR 5410, inclusive, eventuais adequações necessárias. 
3.6 Gerenciamento Remoto 

A usina fotovoltaica deverá fazer o gerenciamento remoto através de sistema 
de supervisão capaz de manter base de dados em tempo real das variáveis de 
monitoramento e seu registro histórico, bem como os registros de eventos dos 
equipamentos principais (inversores, painéis, etc.) e auxiliares (disjuntores gerais, 
DPS’s, etc.). 

A plataforma e demais recursos escolhidos para implementação do 
gerenciamento remoto deverão oferecer capacidade para expansão a fim de permitir 
o monitoramento conjunto de todas as futuras ampliações de geração fotovoltaica. 
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O gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados do sistema 
fotovoltaico instalado permitindo a sua supervisão remota disponibilizando, pelo 
menos, as seguintes informações em tempo real: 

- A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh. 
- Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT). 
- Tensões e correntes eficazes por fase na saída de cada inversor. 
- Potência em kW CA de saída por inversor. 
- Potência em kW exportada para a rede externa. 
- Balanço diário de energia gerada, consumida e exportada. 
- Gerenciamento de alarmes e eventos. 
- Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 
- Estado dos dispositivos de proteção (disjuntores e DPS’s). 
O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e registrar a 

potência consumida internamente e fornecer o balanço de energia entre a geração, 
o consumo e a exportação para a rede. 

A plataforma e demais recursos escolhidos para implementação do 
gerenciamento remoto deverão oferecer capacidade para expansão a fim de permitir 
o monitoramento conjunto de todas as futuras ampliações de geração fotovoltaica. 
3.7 Estrutura de suporte e demais serviços comuns de engenharia 

As estruturas do sistema devem ser posicionadas de forma a direcionar 
adequadamente os módulos fotovoltaicos para a melhor posição de ensolação 
recomendada para a região.favorecendo a produção máxima de energia, dentro dos 
limites mínimos estipulados neste TR, resguardada a estética e a segurança do 
sistema. 

Devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento de acordo com a NBR 
6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, em conformidade com 
a ISO 9223. 

Devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e atender ao requisito 
de duração de, no mínimo, 25 anos. Os procedimentos de instalação devem preservar 
a proteção contra corrosão.  

Deve ter uma altura suficiente para facilitar a limpeza e manutenção dos módulos 
e de modo a permitir uma ventilação adequada, conforme recomendação do fabricante 
e ter separação de pelo menos 1 cm entre os módulos adjacentes. 

 Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC 
necessários e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as 
seguintes normas regulamentadoras: NR06; NR10; NR35. 

Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar 
portando e utilizando os EPI necessários. 
 
3.8 Treinamento 

O objetivo do treinamento é capacitar técnico(s) da contratante para a operação, 
gerenciamento e monitoramento dos sistemas, devendo ter uma duração de, no mínimo, 
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8 (oito) horas. O programa compreende, entre outros, os seguintes assuntos: 
I - Explicação detalhada (características e funções) de todos os componentes do 

sistema de geração e sua infraestrutura; 
II - Explicação detalhada do manual de O&M (gerador FV, instalações de conexão 

à rede, incluindo atividades de supervisão e testes funcionais dos componentes); 
III - Limpeza/lavagem da superfície dos módulos; 
IV - Análise detalhada dos desenhos “as built”; 
V - Operação dos inversores e outros componentes essenciais; 
VI - Procedimento de desligamento de emergência do sistema e dos inversores; 
VII - Procedimento de parada dos inversores; 
 VIII - Plano de operação e manutenção; 
IX - Resolução de problemas na prática para todos os componentes relevantes, 

por exemplo.  
3.9 Comissionamento 

Antes da realização do comissionamento deverá ser entregue em meio 
digital/DWG e impresso o As- Built da instalação, o qual será conferido durante o 
processo, e, caso haja necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no 
mesmo. 

Havendo necessidade de adaptações no projeto após o comissionamento, o 
As Built retificado deverá ser entregue como um dos documentos necessários para 
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Para o comissionamento da usina, deverá ser realizada previamente uma 
inspeção geral na estrutura e componentes observando: 

- Aspecto visual de todas as estruturas metálicas, módulos, conectores, cabos 
e quadros; 

- Medição com câmera termográfica em todo o sistema em pleno 
funcionamento com o gerador fotovoltaico operando normalmente (conectado à 
rede), devendo ser observada a temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando 
a diferença de temperatura entre a célula mais quente e a mais fria, e também 
qualquer temperatura absoluta próxima ou maior que 100º C; 

- Avaliação termográfica inicial dos quadros elétricos, cujos registros, 
juntamente com os aspectos visuais deverão fazer parte do relatório de 
comissionamento, registrando o estado inicial da instalação; 

- Teste em amostra representativa dos módulos individuais – sem desmontar os 
mesmos da estrutura de suporte, simplesmente desconectando-os do gerador – e dos 
strings, obtendo as curvas I-V de todos, individualmente, fazendo  ainda teste de tensão, 
polaridade e resistência de isolamento de cada um deles. 

Concluída a inspeção geral da estrutura, será feita a avaliação de desempenho 
do sistema que consiste em observar as condições durante a operação real do mesmo, 
devendo-se verificar a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar com a 
energia estimada a ser fornecida, atentando-se para os seguintes aspectos: 

I - O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do sol e os  
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valores de irradiação solar registrados com periodicidade menor ou igual a 1  (um) 
minuto; 

II - Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza 
dos geradores e dos módulos de referência; 

III - Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando cuidadosamente 
os detalhes (causa, tarefa e duração) em um relatório específico para o tempo de 
duração do teste; 

IV - Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de Performance 
pela Irradiação Solar bem como apresentada a Performance média do sistema. 

Concluindo, faz-se a caracterização dos inversores que consiste em realizar a 
medição da sua eficiência em relação à carga. A eficiência do inversor consiste na 
capacidade de conversão de energia CC em CA. Deve-se então: 

a) utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente que alimenta 
a entrada do inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de fase; 

b) avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de carregamento 
do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo fabricante; 

c) realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor instalado no 
Sistema fotovoltaico a ser avaliado. 

Toda a documentação referente aos testes de comissionamento realizados 
deve ser entregue em meio físico e digital. 

Além dos relatórios finais de comissionamento, com as indicações mínimas do 
estipulado nos itens acima, deverão ser disponibilizados em meio eletrônico todos os 
dados brutos coletados durante o teste de comissionamento com suas respectivas 
bases de tempo para quaisquer análises futuras. 
3.10 Garantias e manutenções 

Deverá ser fornecida garantia para todos os equipamentos e instalações 
tratadas neste Termo de Referência e, durante a mesma, prestada toda manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva após recebimento definitivo, incluindo o 
serviço/substituição de peças, equipamentos, conectores, disjuntores, serviços, 
inspeções etc,. Por exemplo: lavagens das placas no prazo recomendado pelo 
fabricante/ instalador, reparos elétricos, peças, conectores, infraestrutura elétrica, 
reapertos, conexões, bases metálicas, etc. 

Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão os seguintes, 
contados da data de emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” de cada instalação, 
sem prejuízo dos prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor: 

I - Módulos fotovoltaicos: Nível máximo de degradação da potência de 10% 
durante o período de garantia, que deverá ser de, no mínimo, 10 anos; 

II- Inversores: mínimo de 10 anos; 
III - Cabos expostos ao tempo: mínimo de 5 anos; 
IV - Demais componentes eletroeletrônicos: mínimo de 3 anos; 
V - Instalação e serviços de engenharia: mínimo de 5 anos. 
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O prazo de início do atendimento da Garantia será de 2 dias úteis. Os prazos de 
conclusão serão os seguintes: 

- Caso a solução do problema implique na substituição de módulos fotovoltaicos: 
10 dias úteis; 

- Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de 
inversores: 20 dias úteis; 

- Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao 
tempo: 5 dias úteis; 

- Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais 
componentes eletrônicos do sistema: 5 dias úteis; 

- Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema e 
serviços de engenharia: 3 dias úteis. 

Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um endereço 
eletrônico para abertura de chamados; 

Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a 
CONTRATANTE contendo o número do protocolo, o resumo da descrição, data e hora 
da abertura do chamado; 

A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e suporte 
técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação do chamado com 
número de protocolo único para cada ocorrência, data e hora de abertura e da conclusão 
do chamado, Status do atendimento, identificação do erro/defeito, técnico responsável, 
e outras informações pertinentes. 

Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica 
para a comprovação de todas as exigências técnicas dos equipamentos deste TR. 
 
3.11 Normas Técnicas 

Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas 
as Normas Brasileiras atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a 
ser editadas, e às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT 
ou para melhor complementar os temas previstos pelas já citadas, mas 
especificamente às seguintes normas e legislação: 

- Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 – Institui a modalidade do pregão. 
- Decreto nº 9.507/2018. 
- Decreto n. 10.024/2019 
- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
- Lei N.º 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política 

Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia. 
- As normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas 

regulamentações. 
- Os regulamentos das empresas concessionárias. 
- As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao 

emprego, uso, transporte e armazenagem dos produtos. 
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- NR 10 do Ministério do Trabalho e Emprego - Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade. 

- NR 18 do Ministério do Trabalho e Emprego - Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção. 

- NBR 5410 - Execução de instalações elétricas de baixa tensão. 
- NBR 5471 - Condutores elétricos. 
- NBR 5419: 2015 - Proteção contra descargas atmosféricas. 
- NBR 16274:2014 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — 

Requisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e 
avaliação de desempenho. 

- NBR 11876:2010 - Módulos fotovoltaicos - Especificação. 
- NBR 16149:2013 - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da 

interface de conexão com a rede elétrica de distribuição. 
- NBR 16150:2013 - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da 56 

interface de conexão com a rede elétrica de distribuição – Procedimento de 
ensaio de conformidade. 

- NBR IEC 62116:2012 Procedimento de ensaios de anti-ilhamento para 
inversores de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica. 

- NBR IEC 61643-1/2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa 
tensão. 

- IEC 61215 - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos. 
- IEC 61646 - Módulos Fotovoltaicos. 
- IEC 61730 - Qualificação de segurança do módulo FV, Partes 1 e 2 

requisitos para construção e testes, incluindo a classe de proteção II. 
- IEC 61345 - UV Test for Photovoltaic (PV) Modules. 
- PRODIST Módulo 3. 
- Resolução ANEEL 482/2012. 
- Resolução ANEEL 687/2015. 
A CONTRATADA deverá possuir equipamentos e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos neste TR 
e pelos fabricantes dos equipamentos. 
 

3. JUSTIFICATIVA 
A Energia Solar está hoje associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza 

a luz do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade. Trata-se de uma energia 
gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a captação da luz do sol a partir 
de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de luz, vida útil a 
partir de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais remotos, além 
de ocupar pouco espaço.  

O Brasil possui recurso solar abundante (1550 a 2350 kWh/m² por ano) 
(https://www.portalsolar.com.br/o-que-e-geracao-distribuida.html). Segundo o Atlas 
Brasileiro de Energia Solar, 2ª Edição, Publicado pelo Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais – INPE, em 2017, disponível para consulta em 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

http://ftp.cptec.inpe.br/labren/publ/livros/Atlas_Brasileiro_Energia_Solar_2ª_Edicao
.pdf, “no local menos ensolarado do Brasil, é possível gerar mais eletricidade solar 
do que no local mais ensolarado da Alemanha”. 

A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, uma vez que não emite 
poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, além de contribuir para a 
diminuição da poluição sonora, vez que seu funcionamento é silencioso e discreto, 
evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

O sistema de geração de energia também não requer um cuidado de manutenção 
exaustivo, apenas uma limpeza ocasional.  

Reconhecendo a importância dessa fonte o Governo Federal vem estabelecendo 
normas no sentido de viabilizar sua implantação ao nível de residências e prédios, 
exemplo disso a Resolução Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução Normativa 
nº 687/2015 da ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, que tratam do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica, entre outros benefícios e estímulos a quem esteja 
interessado em seu uso. 

A indústria produtora de equipamentos de geração de energia fotovoltaica, por sua 
vez tem caminhado velozmente para tornar os equipamentos cada vez mais eficientes, 
a instalação rápida e simples, sem necessidade de obras civis, a manutenção fácil e 
rápida, os componentes extremamente resistentes e duráveis possibilitando uma 
garantia de performance por tempo bastante prolongado. 
4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO TIPO DE LICITAÇÃO, DO REGIME 

DE EXECUÇÃO E CONTRATAÇÃO 
5.1 Da modalidade de licitação 

O objeto do TR enquadra-se na definição de aquisições/serviços comuns de 
engenharia, em conformidade com as orientações técnicas estabelecidas na OT-
IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, visto 
que se trata de instalação, montagem e operação da usina fotovoltaica, razão pela 
qual entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão 
Eletrônico, com amparo no artigo 1° da Lei 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019 
e na Súmula 257 do Tribunal de Contas da União. 

 
4.2  Do tipo de licitação 

Sugere-se a que o tipo de licitação, como critério de julgamento, seja o de 
MENOR VALOR UNITÁRIO, observado o valor unitário máximo discriminado neste 
TR. 
 

4.3  Do regime de execução 
A execução dos serviços será feita na forma INDIRETA sob regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme apresentado pela licitante 
vencedora em sua proposta comercial. 

Justifica-se a execução dos serviços na sua forma indireta, por ausência de 
recursos materiais e humanos nesta Administração para realizá-lo diretamente, 
sendo imprescindível a contratação de empresa especializada. Ademais, quanto a 
definição do regime de execução, a empreitada por preço unitário é a mais indicada 
para este objeto, já que a empresa fará a elaboração do projeto executivo total da 
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demanda, mas com possibilidade de execução mediante a disponibilidade 
orçamentária. 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DA FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO 

Na elaboração da proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e 
indiretos inerentes aos procedimentos de elaboração de projeto executivo, serviço 
e instalação dos equipamentos/materiais e serviços a serem adquiridos/executados, 
serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todo o sistema pelo 
período exigiido neste TR, como também tributos, alíquotas, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto. 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data da abertura da licitação. 

Para a formulação da proposta, os licitantes deverão indicar o valor da 
proposta considerando a potência nominal mínima mensal de 90.000 kwh, referente 
à unidade instalada, conforme modelo de proposta - Anexo II.  

Na proposta comercial os licitantes deverão indicar: 
a. Preço unitário do kwp instalado. 
b. Preço total do sistema considerando a instalação de kwp (potência 

nominal). 
c. Marca dos equipamentos abaixo listados com todas as 

informações técnicas aplicáveis: marca, modelo, potência, 
eficiência, etc.: 

i. Geradores fotovoltaicos, com potência individual das placas. 
ii. Inversores. 
iii. Quadros de proteção. 
iv. Sistema de gerenciamento. 

d. Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a mesma 
engloba os custos da manutenção preditiva, preventiva e 
corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças 
e demais componentes, por um período de 3 (três) anos a contar 
do termo de recebimento definitivo de cada contrato. 

e. Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a mesma 
engloba todas as quantidades necessárias de serviços, materiais, 
insumos, equipamentos para realização completa do objeto, 
inclusive a elaboração do projeto executivo e sua aprovação pelas 
instituições competentes. 

f. Declarar explicitamente, no corpo da proposta, que a produção 
efetiva de energia será de no mínimo 70% da capacidade nominal 
(potência instalada), conforme já registrado neste TR. 

É de responsabilidade da CONTRATADA a correta valoração de cada etapa, 
considerando os reais custos de implantação de todos os insumos, equipamentos, 
materiais, etc. Não serão admitidos acréscimos de serviços em face de  erro de 
proposta, valores, quantitativos. As empresas sujeitas ao regime de tributação de 
incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de 
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apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º 
das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária; (Exigência TCU Acórdão 2622/2013). 

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 
compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas 
no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de 
encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme 
dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; (Exigência TCU Acórdão 
2622/2013) 

Sagrar-se-á vencedor do certame o licitante que ofertar o MENOR VALOR para 
implantação do sistema. 

Deverão ser cotados todos os itens previstos no projeto e nas especificações, 
independentemente de constarem ou não neste termo de referência, devendo a 
licitante incluir na sua proposta de preços todos os materiais/serviços que julgue 
necessário à perfeita execução dos serviços, inclusive custos de instalações de 
canteiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo 
reclamar ou pleitear no futuro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou 
qualquer outro pretexto. 

Os serviços deverão ser planejados, orçados e executados tendo como base 
as dimensões, cotas e volumes indicados nos desenhos dos projetos básicos. Os 
quantitativos considerados pela licitante impõem a execução total dos serviços 
previstos para o item, independente de divergirem do real, de forma que o licitante 
poderá alterar as quantidades estimadas de acordo com a peculiaridade do seu 
projeto. 

O PREÇO proposto será de exclusiva e total responsabilidade da LICITANTE, 
não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos preços sob alegação de 
erro, lapso, omissão ou outro qualquer pretexto. 

Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para 
execução dos serviços e movimentação dos mobiliários, EPI’s, equipamentos, 
transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a 
execução dos serviços, custos e benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive 
alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos 
noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de 
execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas 
com a consecução do objeto desta licitação. 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta de preços apresentada, 
seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou outra condição que 
importe em modificação dos termos originais. 

Não serão consideradas para efeito de julgamento, quaisquer ofertas ou 
vantagens não previstas, assim como propostas que contenham redução de preços 
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sobre a proposta de menor preço, ou indicarem como referência preços de outras 
licitantes, que mencionarem outras taxas, impostos, benefícios, despesas indiretas 
ou outros acréscimos de qualquer natureza, para serem computadas além do preço 
unitário e total proposto, bem como as que estabelecerem condições outras, além 
das previstas. 

Poderá ser desclassificada a proposta: 
 

a. Que não atender aos termos deste instrumento e seus anexos ou que 
apresentar preços iguais a zero ou irrisórios, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, bem como aquela que não contiver 
elementos técnicos suficientes para sua apreciação; 

b. Com valor total superior ao orçado ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerado aquele que não venha a demonstrar a sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

i. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado, ou 

ii. Do valor orçado. 
 

A proposta deverá indicar, necessariamente, o nome do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) da licitante, e ainda, as comprovações técnicas estabelecidas neste 
instrumento. 
 

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir 

da sua assinatura e poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n. 8666/93. 
O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

somados com mais 30 (trinta) dias corridos que se referem ao teste do sistema, mas 
não enquadram no prazo de execução dos serviços, conforme etapas abaixo, 
admitindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, 
devendo ser motivada por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra 
ou por meio de documentos hábeis: 
 
 

Etapa Prazo de 
Execução 

Elaboração de projeto Executivo com 
aprovação na concessionária 

30 dias 
corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 70 dias 
corridos 

Interligação à rede da concessionária, 
homologação e início da produção com 
medições e relatórios 

20 dias 
corridos 
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O prazo para elaboração do projeto executivo com aprovação na 

concessionária considera os seguintes prazos, todos em dias corridos: 
- Elaboração do Projeto Executivo pela CONTRATADA - 10 dias. 
- Análise por parte da Fiscalização - 02 dias. 
- Adequação do projeto conforme solicitação da fiscalização - 03 dias. 
- Aprovação do projeto na Concessionária de Energia - 15 dias. 
O prazo para implantação da Usina fotovoltaica consiste na aquisição e 

instalação de todo o sistema, estrutura, equipamentos, conectores, softwares, 
gerenciamento etc. 

O prazo para Interligação à rede da concessionária, homologação e início 
da produção com medições e relatórios engloba o comissionamento, todos os 
trâmites de solicitação de vistoria junto à concessionária, adequações na rede e 
quaisquer outras atividades necessárias para colocar a usina em pleno 
funcionamento. Concluída essa etapa, será realizado o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO nos termos deste TR. 

Todos os prazos se referem ao prazo total de execução da obra, que somam 
120 (cento e vinte) dias corridos. 

Após o recebimento definitivo do contratado, inicia-se a manutenção 
preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, 
peças e demais componentes, por um período de 3 (três) anos. 

Em caso de atraso na execução dos serviços, por ato imputado exclusivamente 
a CONTRATADA, esta deverá suportar os ônus decorrentes das despesas 
associadas à dilação da execução dos serviços, como por exemplo, taxa de 
administração e controle, consumo de água e energia da obra. 

O término do prazo de vigência da contratação não exime a CONTRATADA 
das obrigações assumidas com relação às garantias oferecidas. 
 

7. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados no local estabelecido neste TR ficando a 

CONTRATADA livre para estabelecer seus horários e dias de trabalho desde que 
cumpra os prazos estabelecidos para a conclusão dos mesmos. 
 

8. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
O valor unitário para a execução do objeto pretendido, que será considerado 

o valor máximo para fins de aceitação, é de R$ 3.486.462,00 (três milhões, 
quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), conforme 
detalhamento abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

Potência 
Nominal 
Total 

Valor Unitário 
Máximo 

Valor Total 
Máximo 

01 Sistema de Microgeração de 
Energia Solar 
Fotovoltáica ON-GRID. 

700 Kwp 
nominal 

R$ 4.980,66 R$ 3.486.462,00 
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O preço estimado nesta cláusula, foi estipulado a partir da cotação do mercado 
local, e compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à perfeita 
execução do objeto do presente termo, inclusive o BDI para serviços e 
equipamentos. 
 

9. DA VISTORIA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As empresas interessadas poderão vistoriar o local dos serviços, 

acompanhadas por servidor da CONTRATANTE, e receber a DECLARAÇÃO DE 
VISTORIA DE SERVIÇOS EM LICITAÇÃO, de que conhecem as características 
que interfiram nos serviços e obra especificados e orçados, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação. 

Por força da Resolução nº 114 de 20 de Abril de 2010, do CNJ, art. 18, o 
licitante pode substituir a vistoria por uma declaração afirmando que já conhece 
previamente as condições locais para a execução do objeto. 

A vistoria pela empresa interessada, para efeito de cumprimento da exigência 
acima, deverá ser previamente marcada através do e-mail semob@arari.ma.gov.br, 
(DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
TRANSPORTE), de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 13h, feita por 
profissional habilitado que represente a empresa, até 01 (um) dia útil anterior à data 
fixada para abertura do certame. 

A empresa licitante fica ciente de que, optando ou não por realizar a Visita 
Técnica, posteriormente não será admitida qualquer alegação de desconhecimento 
das condições para a execução do objeto da Licitação. 
 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 
As empresas interessadas deverão apresentar no certame licitatório: 

 
a. Certidão de Registro/Regularidade de Pessoa Jurídica perante o Conselho 

de Classe comprovando exercer atividade semelhante ao objeto. Caso a 
licitante tenha sede em outro Estado, deverá possuir visto do Conselho de 
Classe local quando da assinatura do contrato; 

b. Comprovação de Aptidão Técnica, mediante apresentação de Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART's ou Certidões de Acervo Técnico - CAT's, 
expedidas pelo Conselho de Classe, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s), comprovando aptidão no desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto deste instrumento, das partes de maior relevância, 
sendo: 

I. Serviço e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 
200 kwp (aproximadamente 30% do projeto da SJRO). 

II. Para a comprovação do item I desta alínea, o licitante deverá 
apresentar uma ART ou CAT que comprove em uma mesma 
edificação a instalação mínima de 200 kwp, não podendo ser 

somadas potências de mais de uma ART ou CAT. 
III. Considerando as resoluções do CONFEA nº 218/1973 e 1.076/2016 o 

profissional habilitado para responsabilidade técnica da usina 
fotovoltaica é o Engenheiro Eletricista ("Art. 8º – Compete ao 
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ENGENHEIRO ELETRICISTA: I – o desempenho das atividades 01 a 
18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 

distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus 

serviços afins e correlatos.") 
c. Comprovação de Vínculo do Profissional que exercerá a função de 

responsável técnico pelo objeto: 
I. Sendo o profissional indicado sócio da licitante, essa condição deverá 

ser comprovada com a cópia do ato constitutivo da sociedade. 
II. Não sendo sócio, deverá apresentar a cópia da ficha de registro de 

empregado ou do contrato particular de prestação de serviços ou 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada da declaração de anuência do 
profissional, ou, ainda, outro documento idôneo da comprovação do 

vínculo. 
d. Declaração Específica de Aceitação do Exercício da Função de Responsável 

Técnico, assinada pelo(s) profissional(is), referente aos serviços do objeto 
deste instrumento: 

 
I. Contrato(s) de trabalho(s) não substituem a Declaração acima citada. 

II. O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(i)s técnico(s) pela 
futura contratação somente poderá(ão) assumir tal condição 

relativamente a uma licitante. Serão inabilitadas aquelas licitantes que 
apresentarem o mesmo profissional para exercer tal função. 

e. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional, mediante apresentação 
de Atestados de Capacidade Técnico Operacional, em nome da licitante, 
comprovando que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente no 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
instrumento, das partes de maior relevância, sendo: 

I. Serviço e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 
200 kwp (aproximadamente 30% do projeto da SJRO). 

II. Para a comprovação do item I desta alínea, o licitante deverá 
apresentar uma ART ou CAT que comprove em uma mesma 
edificação a instalação mínima de 200 kwp, não podendo ser 

somadas potências de mais de uma ART ou CAT. 
III. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devendo constar do atestado a assinatura do representante 
legal da emitente, devendo a assinatura do signatário, em caso de 

pessoa jurídica de direito privado, ser reconhecida em cartório cível, 
estando as informações ali contidas sujeitas à verificação de sua 

veracidade por parte do pregoeiro; 
IV. O atestado deverá ser apresentado conjuntamente com a ART/RRT, 

referente ao serviço constante do Atestado de Capacidade Técnico 
Operacional. 

 
11. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A execução dos serviços deste Termo de Referência será regulada através da 
lavratura de Termo de Contrato, conforme art. 62 da Lei n. 8.666/93. 

Como condição para assinatura do contrato, a adjudicatária deverá apresentar 
situação de regularidade perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa Trabalhista 
(TST), além de certidão NEGATIVA junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União, ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e a Lista de Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Constas da União - TCU. 

Para efetivar a contratação, a adjudicatária deverá assinar o Termo de 
Contrato, na forma da Legislação vigente sobre o assunto; 

Se a adjudicatária se recusar a assinar, injustificadamente, ou se não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do Termo de Contrato, garantida 
prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á à aplicação de multa de até 15% (quinze por 
cento) sobre o valor adjudicado e impedimento de licitar e contratar com o Município 
pelo período de até 05 (cinco) anos. 

A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com as 
especificações e condições constantes neste TR, no Memorial Descritivo, no 
Contrato e na proposta da CONTRATADA, podendo ser recusados os serviços que 
estiverem em desacordo com esses instrumentos ou apresentem qualquer vício ou 
defeito que inviabilizem a utilização do objeto e contrariem o fim a que se destina a 
contratação. 

O prazo de execução da obra será contado a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço pela CONTRATADA. 

Para início das atividades no local de execução, a CONTRATADA deverá 
apresentar a ART de execução do(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, com o 
devido registro na entidade de classe do profissional. 
 

12. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS    
A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de 

serviço. Equipamentos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob 
encomenda deverão ser realizadas na primeira semana do serviço, assegurando a 
chegada e instalação destes dentro o prazo contratual. 

Omissões e divergências deverá prevalecer prioritariamente as exigências do 
Fabricante. 

A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um 
serviço concomitantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra. 

Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após 
constatado funcionamento conforme exigências será liberado para pagamento. 

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos 
materiais e/ou catálogos técnicos antes das aquisições. A fiscalização poderá 
recusar aqueles materiais divergentes das especificações técnicas. 

A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha 
orçamentária e composições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra em 
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plataforma digital em aplicativo indicado pela Fiscalização, nos moldes indicados no 
Memorial Descritivo. 

Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA 
apresentará/providenciará à CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
para juntada aos autos, a seguinte documentação, além dos demais previstos neste 
instrumento, custeando taxas e emolumentos incidentes, como condição para iniciar 
a execução do serviço: 

a. Fixação da placa da obra para imediata instalação, contendo valor, número 
do processo administrativo, número do contrato, número do Pregão 
Eletrônico, objeto e demais itens legalmente exigidos; 

b. O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) 
profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido 
apresentado Termo de Compromisso durante a licitação; 

c. A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo 
contratual ou empregatício, constando nome completo, número do documento de 
identidade e profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do 
CONTRATANTE, devendo atualizar tal informação a cada alteração de pessoal; 

d. Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77. 

 
Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e 

serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física 
especificada da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter atualizado o 
Diário de Obras por meio de plataforma digital. 

 
a. No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências 

da obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de 
materiais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo 
registro de execução da obra. 

b. A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências 
registradas, registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar 
providências, autorizar serviços, além de outros registros relativos a execução dos 
serviços. 

 
Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com 

fotos sobre a execução da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os 
encaminhará ao agente fiscalizador com parecer conclusivo. 

Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a 
CONTRATADA dispor de profissional(is) com curso superior na área de 
engenharia civil e registrado no CREA, devidamente habilitado, que será seu 
responsável, na forma da legislação vigente. 

O canteiro de obras deverá ser supervisionado por mestre de obras da 
CONTRATADA, em período integral, responsável pelos serviços, com o objetivo 
de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, 
deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, 
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tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá 
o responsável técnico na sua ausência. 

No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e 
a mão-de-obra necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos 
responderá, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu 
pessoal, quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por 
ela fornecidas, conforme Portaria n. 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas 
modificações. 

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de 
acordo com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos 
equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e ônus. 

Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações 
contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a remoção de materiais ou 
equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências 
contratuais. 

A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer 
responsabilidade relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas 
empresas fornecedoras de materiais e equipamentos.  

A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, 
transportes de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a 
não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias 
e bens públicos ou particulares. 

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço 
a ela homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e serviços 
localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por 
terceiros, mesmo as que foram concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua 
conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos 
ocupantes. 

Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o 
recebimento definitivo da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos 
de fechamento de áreas internas de circulação, quando necessário, visando 
delimitar a área destinada a execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc. 

Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de 
danos causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as 
despesas necessárias às desapropriações e as correspondentes a danos e perdas 
resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 
sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até 
a ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 

Todo o serviço dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais 
de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e 
cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em execução, 
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além de máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA a seus 
funcionários em todo o período da obra. 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as 
instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens 
e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as 
sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 
prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas 
de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 
contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

Caberá à CONTRATADA comunicar aos órgãos competentes, da maneira 
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 
execução dos serviços e obras, inclusive de acidentes fatais e princípios de incêndio. 

Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos 
básicos e pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram 
durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18. 

Caberá à CONTRATADA manter controle da entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em 
todas as dependências do canteiro de serviço. 

A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim 
de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o 
estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos 
de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 
bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de 
segurança e saúde no trabalho; 

Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 
equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as 
obras provisórias, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 
condições de limpeza e de uso imediato. 

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão 
resolvidos pela área competente do CONTRATANTE. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Nos termos do que estabelece o artigo 72 da Lei n. 8.666/93, com suas 

alterações, admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE, até o limite de 30% (trinta por cento). 

A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de 
subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite 
fixado. 

Para tanto deverá submeter à apreciação do CONTRATANTE a(s) empresa(s) 
que executará(ão) os serviços, a(s) qual(ais) deverá(ão) fazer prova de regularidade 
de débitos com a Fazenda Federal e Trabalhista, mediante apresentação das 
respectivas Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de impedimento da 
SUBCONTRATADA em participação de licitações, bem como apresentar 
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comprovação de aptidão técnico operacional para a parte dos serviços 
subcontratados. 

As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar 
em nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente 
contra o CONTRATANTE. 

14. DAS RESPONSABILIDADES 
As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 

empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por 
seguro, correrão por conta da CONTRATADA. 

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as 
consequências de: 

a. Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
b. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 

obra; 
c. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 

seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 
 
Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos 

a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, 
um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar 
início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 

A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 
os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 
ocorrer. 

À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e 
serviços. Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por 
terceiros sob sua administração, não havendo, desta forma, qualquer vínculo 
contratual entre o CONTRATANTE e eventuais SUBCONTRATADAS. 

Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 

a. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios 
necessários à execução do objeto, sem nenhum ônus adicional à 
CONTRATANTE, disponibilizando pessoal com qualificação técnica, sempre 
em estrita observância às normas de segurança interna da CONTRATANTE 
e aquelas estipuladas pelo Ministério do Trabalho; 

b. Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários 
devidamente equipados com EPI; 

c. Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em 
decorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 

d. Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário 
normal de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e 
reportando os equipamentos e as ferramentas particulares a serem utilizadas; 
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e. Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos 
estabelecidos; 

f. Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
g. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou 

incorreções resultantes da instalação dos produtos, ou, caso as incorreções 
vinculem-se ao material fornecido, substituí-lo por outro de melhor qualidade, 
reconstituindo o serviço; 

h. Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e 
taxas que forem devidos em decorrência do objeto contratado, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as 
relativas à entrega do material. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Caberá à CONTRATADA: 
 

a. Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na Prefeitura 
de Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e 
Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da empresa e 
responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e 
discussão/definição de assuntos relacionados a perfeita execução dos 
serviços; 

b. Receber a Ordem de Serviço; 
c. Apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
d. Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, 

emitida pelo CONTRATANTE; 
e. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da 
Lei n. 6.496/77; 

f. Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, da legislação 
pertinente, dos projetos, detalhes, normas, memoriais e especificações e demais 
documentos que compõem este instrumento; 

g. Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da 
Fiscalização a qualquer momento, conforme sistema sugerido pelo 
CONTRATANTE; 

h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o equipamento/serviço/material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 
de materiais empregados; 

i. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as 
normas e padrões adotados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades 
competentes e apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

j. Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, 
obedecendo a orientação da Fiscalização da CONTRATANTE; 
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k. Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 
8:00h às 18:00h) e mediante prévia solicitação da CONTRATADA, comprovada a 
necessidade, com autorização da CONTRATANTE, executar o serviços em horários 
estendidos, nos finais de semana, feriados e eventualmente no período noturno; 

l. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos 
serviços durante toda a execução e até o final, respeitando as normas de destinação 
aplicáveis, inclusive municipais; 

m. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que 
venha a comprometer a execução do objeto; 

n. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, bem como atender as suas reclamações inerentes as execução 
do objeto; 

o. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à 
CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo, quando da entrega, 
transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; 

p. Incumbir-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 

q. Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e 
obrigações, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; vales-refeição; vales-transporte; encargos 
previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas; seguros e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

r. Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter o 
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse 
particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por 
qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente 
de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

s. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em lei, fornecer os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais 
como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 
mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade 
com a natureza dos serviços em execução, além de máscaras individuais, álcool 
gel e demais itens de proteção para prevenção contra o COVID-19; 

t. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

u. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o 
exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os 
comprovantes do cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, 

inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
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v. Manter-se, durante o período de execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase de habilitação da contratação; 

w. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, 
no que couber, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos após o recebimento definitivo, conforme disposição constante no art. 618 da Lei 
n. 10.406/2002. 

x. Considerando o previsto na Lei 8.666/93, art. 40, § 5º, regulamentado 
pela Resolução 114/2010 do CNJ, artigo 8º, parágrafo único, a empresa deverá 
absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário, e de 
cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2%. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Caberá à CONTRATANTE: 

 
a. Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da Prefeitura 

de Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e Fiscalização) 
e a CONTRATADA (representante legal da empresa e responsável técnico 
do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e discussão/definição de 
assuntos relacionados a perfeita execução dos serviços; 

b. Expedir a Ordem de Serviço; 
c. Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. A 
fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 
CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA em 
relação ao mesmo; 

d. Manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela 
CONTRATADA; 

e. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade 
da nota fiscal, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos neste 

instrumento; 
f. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 
g. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, 

após o devido processo administrativo de apuração de responsabilidade que 
confirmar eventuais penalidades previstas neste instrumento, observando e 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

h. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações e repactuações; 

i. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais; 

j. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com 
as condições e exigências especificadas neste instrumento; 

k. Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
l. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do 
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especificado neste instrumento; 
m. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento 

podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das 
obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 

n. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa 
que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico-
econômico-financeira, bem como as condições de habilitação exigidas na licitação 
(artigo 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93). 
 

17. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Considerando que o pagamento dos serviços somente será feito na entrega 

final dos mesmos, a CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Final de Serviços 
Executados  para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como fundamento 
da Nota Fiscal de cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 

Os serviços, terão três etapas: elaboração do projeto executivo com aprovação na 
concessionária, implantação da Usina Fotovoltáica e Interligação à rede da 
concessionária e início da produção com medições e relatórios. 

  
a. Na etapa de Elaboração de projeto Executivo com aprovação na 

concessionária a empresa deverá elaborar todo o projeto executivo, com os 
detalhamentos exigidos neste TR e submeter previamente à análise da 
Fiscalização que emitirá parecer sobre o projeto, solicitando, ou não, 
alterações e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa 
deverá aprovar o projeto na concessionária de energia, nos prazos 
estipulados neste TR. 

b. Na etapa de Implantação da Usina Fotovoltaica a empresa deverá 
adquirir e instalar todos os equipamentos, quadros, cabos, materiais, acessórios, 
peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e demais itens necessários e 
essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado neste TR. 

c. Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da produção 
com medições e relatórios a empresa deverá colocar em funcionamento, testes, 
relatórios de ativação comissionamento, configuração de sistemas, ajustes de erros, 
etc. Somente após o correto funcionamento de todo sistema como um todo, é que 
será solicitada da concessionária a interligação e início da produção de energia. 
Após aval e vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, 
permitindo sua medição final concomitantemente com a elaboração do TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 
Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 
fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com os projetos e as 
modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 

18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
O Recebimento Provisório do serviço será realizado da seguinte forma: 
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O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, 
relativamente à totalidade do serviço executado após a realização de vistoria, 
objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das 
obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos 
do contrato. 

Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da 
Fiscalização, dentro do prazo contratual de execução dos serviços, a conclusão do 
serviço, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal 
correspondente, conforme contrato. 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não 
pode ser efetuado seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, 
se presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, 
pelas parcelas realmente executadas a contento. 

No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter 
provisório, sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das 
parcelas restantes. 

O recebimento dos serviços deve ser feito pelo responsável pela sua 
fiscalização e gestor do contrato, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos 
fiscais e gestor, dentro de 10 (dez) dias corridos da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 

Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do 
objeto do contrato, a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar 
se foram atendidas ou não pela CONTRATADA, todas as condições contratuais, 
observando que: 

 
a. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve 

adotar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório 
como marcação de data e comunicação a CONTRATADA; 

b. Em caso de não finalização dos serviços ou da existência de parcelas 
ainda não executadas/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, 
apontando as omissões, falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

 
A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será 

realizada a vistoria, para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua 
realização. 

Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de 
qualquer das condições contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve: 

 
a. Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos 

encontrados durante a vistoria, bem como as providências necessárias 
à respectiva solução; 

b. Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização; 
c. Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento 

com informações dos motivos de sua rejeição. 
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A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova 
verificação o serviço ou a parte impugnada, observando o prazo de execução dos 
serviços que não será interrompido. 

Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA 
efetuará, por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova 
vistoria. 

Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização 
emitirá o Termo de Recebimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da 
comunicação da CONTRATADA, para que sejam efetuadas as providências com 
vistas ao recebimento definitivo. 

Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências 
apontadas pela Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir 
daquela data. 

O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizado o 
serviço e sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, 
devendo ser objeto do Termo de Recebimento Provisório. 

O Recebimento Definitivo do serviço será realizado da seguinte forma: 
- O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, 

considerando o contrato regularmente executado, e somente deve ser efetivado se 
a CONTRATADA tiver cumprido as exigências do instrumento convocatório e do 
contrato. 

- O recebimento se dará no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, com observação do 
funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações e finalizada 
vistoria por intermédio da Fiscalização designado, com vistas à emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

- A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso e 
nos termos da legislação municipal: 

 
a. Os projetos "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, 

em mídia CAD; e 
b. As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, 

trabalhistas, tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos 
relativos aos serviços/obra concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados 
ao serviço. 

 
- Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 

10 (dez) dias corridos, contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções 
necessárias, caracterizando atraso em caso de não cumprimento. 

- Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, 
será efetuada vistoria final e após a verificação da perfeita adequação do serviço 
aos termos do objeto, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 
(dez) dias da comunicação da CONTRATADA, bem como o prosseguimento ao 
pagamento total do serviço. 
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- Independente do recebimento definitivo, deverá a CONTRATADA prestar 
todo e qualquer apoio e serviço corretivo, ajustes técnicos e operacionais, 
bem como as manutenções preventivas, durante 03 (três) anos após o 
recebimento definitivo de cada contrato, para que sejam sanados possíveis 
problemas de instalação, peças danificadas, problemas técnicos de montagem ou 
quaisquer outros problemas que somente podem ser detectados após a utilização 
dos equipamentos e estruturas. 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado com base no serviço total efetivamente 

executado e aprovado de acordo com  este instrumento. 
O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária creditada em conta 

corrente, mediante a apresentação da fatura ou nota fiscal, em até 10 (dez) dias 
úteis, contados após o atesto da fiscalização. 

Para fins de pagamento consultar-se-á on line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, ou se verificará a validade da documentação 
apresentada, perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade Social (INSS), a 
Justiça do Trabalho (TST) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Caso alguma certidão esteja vencida, a CONTRATADA será informada para 
apresentar as certidões em plena validade, no prazo a ser dado pela Administração, 
sob pena de multa e rescisão contratual, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Por ocasião da emissão de nota fiscal/fatura para liquidação, a CONTRATADA 
deverá discriminar os percentuais e os valores dos tributos a que estiver obrigada a 
recolher em razão de norma legal, bem como indicar o código do Fundo da 
Previdência e Assistência Social – FPAS, no caso de recolhimento para o INSS, 
além de anexar e encaminhar à CONTRATANTE a correspondente documentação 
comprobatória de cada situação particularizada, inclusive quando se tratar de 
isenção/imunidade tributária. 

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos 
moratórios será calculado pela fórmula: 

I x N x VP = EM, onde: 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 (6/100/365); 
N = Números de dias entre a data prevista limite para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; e VP = Valor da prestação do pagamento em atraso; 

EM = Encargos moratórios devidos. 
Entende-se como data de efetivação do pagamento, a data de recebimento 

da Relação de Ordens Bancárias correspondente ao pagamento, pelo Banco do 
Brasil S.A. 

O prazo para pagamento ficará interrompido enquanto houver pendências de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

No texto da Nota Fiscal ou DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica) deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes referências: 
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a. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade e valor total; 
b. Número do processo que deu origem à contratação e o número da 

Nota de Empenho; 
c. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e 
d. Informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja 

aceitação estará condicionada à apresentação da declaração prevista na Instrução 
Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 1.244/12. 

 
Para o pagamento a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 

documentos complementares juntamente com a Nota Fiscal ou DANFE: 
 

a. Folhas do Diário de Obra referente ao período de execução, atestada pela 
Fiscalização; e 

b. Guias de recolhimento de encargos previdenciários (GRPS, GFIP 
e ISSQN), com os devidos recolhimentos nas próprias guias. 

 
Caso haja erro na Nota Fiscal, recusa do serviço ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação da despesa, a referida ficará pendente e o pagamento será 
sustado até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias. 

A CONTRATANTE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a eventuais multas e indenizações devidas pela CONTRATADA, 
nos termos deste instrumento. 

Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos 
decorrentes de pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização 
dos dados bancários. 

Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na 
legislação específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples 
Nacional e assim o declarar na forma prevista na Instrução Normativa RFB n. 
1.234/12 e suas alterações. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 

dos atos indicados neste TR, além daqueles determinados pela gestão do contrato, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o contraditório 
e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arari/MA pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 

a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
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serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

b. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por 
cento), comparando-se o que foi efetivamente executado pela CONTRATADA e o 
cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 
Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 

a. Nas ocorrências relacionadas na Tabela abaixo denominada “Tipos de 
Ocorrências e Grau de Penalidades”; 

b. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da 
obra ou serviço, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor não 
executado da etapa; 

c. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa 
correspondente a 0,20% por dia de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
 

Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 

a. A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a 
conclusão do serviço, 30% do valor total da etapa. 

b. Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 
50% do valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro 
vigente; 

c. A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem 
justificativa, por 05 (cinco) dias úteis consecutivos ou 10 (dez) dias úteis 
intercalados. 

 
Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 

injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em relação 
ao cronograma apresentado pela CONTRATADA. 

Os percentuais referidos acima serão apurados com base na fórmula abaixo: 

PE = (VPCE/VPC)x100 

PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 

Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 

a. A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma físico-
financeiro, no período de cada medição. 

b. A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no 
cronograma físico-financeiro, exceto quando aprovada a prorrogação de 
prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente justificado pela 
CONTRATADA. 

Os dias de atraso injustificado serão calculados observando-se o seguinte 

critério: Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 
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Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no 

cronograma 
 
Além das multas previstas até aqui,  poderão ser aplicadas outras multas, 

conforme previsto no caput desta cláusula, segundo graus e eventos descritos nas 
Tabelas 1 e 2 abaixo. 

Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 500,00 

2 R$ 800,00 

3 R$ 1.000,00 

4 R$ 1.500,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 
 

INFRAÇÃO  
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por
empregado e por ocorrência. 

1 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
empregado e por dia. 

1 

 
3 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência 

 
2 

4 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por
ocorrência. 

2 

 
5 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 

 
2 

 
6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

 
3 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

7 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência. 

3 

8 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência. 

3 

9 
Utilizar as dependências da Justiça Federal para fins diversos do objeto do
contrato; por ocorrência. 

4 

 
10 

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado; por ocorrência. 

 
4 

 
11 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

 
6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  

 
13 

Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa
da Obra; por dia de atraso. 

 
1 

 
14 

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 

 
1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários; por ocorrência. 

 
1 

 
18 

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por
ocorrência. 

 
2 

19 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência. 

2 

 
20 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por este
contrato; por serviço, por dia. 

 
2 

 
21 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

 
3 

 
22 

Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em
seus anexos; por dia. 

 
4 

23 
Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste
instrumento; por ocorrência. 

4 

 
24 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, tíquetes refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas; por dia e por ocorrência. 

 
5 
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25 

Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) 
meses, após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo 
gestor do contrato, conforme este instrumento, por ocorrência. 

 
5 

As faltas cometidas pelos empregados/funcionários das 
SUBCONTRATADAS serão consideradas como se cometidas pela CONTRATADA. 

O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
não poderá ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a CONTRATANTE poderá declarar a inexecução total 
do contrato. 

Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do Decreto 
n. 10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 

 
a. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f.           Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Fizer declaração falsa; 
i.           Cometer fraude fiscal; ou 
j.          Deixar de executar a totalidade do contrato. 

Para os fins do disposto na alínea "g", reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/93. 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE no 
caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste 
contrato e em legislação específica. 

A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de 
inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e 
em legislação específica. 

As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o 
Município e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 

Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada da 
garantia contratual. 

Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da data da comunicação oficial. 

A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para 
atender total ou parcialmente as exigências contratuais, deverá apresentar 
justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 



 
MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

 

 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua 
execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo a sua ocorrência, o que poderá resultar de forma 
excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 

A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário ou 
CONTRATADA apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art. 109 da 
Lei n. 8.666/1993. 

21. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
A garantia dos equipamentos, materiais e serviços será a determinada neste 

TR, a contar de seu recebimento definitivo. 
É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados 

dentro do prazo de garantia dos materiais empregados, tendo em vista o direito 
assegurado à Administração pelo artigo 69 da Lei n. 8.666/93 e o artigo 12 da Lei 
n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores  KELVEN DE 

SOUSA COSTA, Engenheiro de Produção, CREA N.º 111210 e JOSÉ FRANCISCO 
MARTINS CORREA, Eletricista, ambos lotados na  Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Transporte - SEMOB, com assistência técica a cargo do RAIMUNDO 
NONATO MORAIS FILHO, Engenheiro Civil  CREA N.º 4796/D, também lotado na 
mesma SEMOB. 

23. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 
As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro empresários 

individuais (MEI) poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma 
prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007. 
25. INTERVALO DE LANCES 

O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entreos 
lances, de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
 
 

Peterson Chaves Sousa 
 Secretário Adjunto de Obras, Serviços Urbanos e Transporte 

Municipal de Administração 
 

Aprovado  
 

Raimundo Fernandes Prazeres Filho 
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Transporte 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022/CCLC 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta:  
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
   

1. Planilha da Proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

V.UNIT. 
KWP 

V.TOTAL 

KWP 

      

 

 

2. Validade da Proposta 60 dias; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
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4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 

observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos 

valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao serviço 

do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos explicitamente, que a proposta engloba os custos da manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva em todos os sistemas, equipamentos, acessórios, peças 

e demais componentes, por um período de 3 (três) anos a contar do termo de 

recebimento definitivo de cada contrato. 

7. Declaramos explicitamente, que a proposta engloba todas as quantidades 

necessárias  de serviços, materiais, insumos, equipamentos para realização 

completa do objeto, inclusive a elaboração do projeto executivo e sua aprovação 

pelas instituições competentes. 

8. Declaramos explicitamente, que a produção efetiva de energia será de no 

mínimo 70% da capacidade nominal (potência instalada), conforme já registrado no 

TR. 

9. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com 

os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais 

e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente; 

10. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação 

desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

11. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 

da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

12. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
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esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da 

Lei nº. 8.666/93.  

 

___________/____ de_____________de 2022. 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 
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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022/CCLC 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO 021/2022 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., 
portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; 
consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

 
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 

constantes na Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é 
considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
(  ) Não é ME/EPP/COOP. 
 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem 
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os 
quais atendem plenamente ao Edital. 
 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, 
§ 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu 
que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
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participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração 
deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022/CCLC 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO  

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA ON-GRID 
(SISTEMA CONECTADO À REDE), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE ARARI - MA – MA E 
A EMPRESA.......................................... 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o Município de Arari/MA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXXX, neste ato representado (a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
XXXXXXXXX, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob 
o nº ___.___.___-__ e Rg sob o Nº ___________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada na cidade 
de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato 
representada por ..........................., brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº..................., 
residente e domiciliado na cidade de......................., doravante denominada 
CONTRATADA, convencionam a: Eventual Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Instalação de Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica 
on-grid (Sistema Conectado à Rede), para atender as necessidades do Município 
de Arari - MA, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico nº 
021/2022– CCLC/PMA, e do processo nº 039/2022, homologada em ....../....../........, do 
tipo Maior desconto, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 
10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 005 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o 
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
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1.2. Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 
supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

1.3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº 021/2022 
na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 

1.4. Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 039/2022. 

1.5. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 
observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 
integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. Constitui-se objeto deste instrumento a: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ON-GRID (SISTEMA 
CONECTADO À REDE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ARARI - MA, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do 
presente Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1. DA CONTRATADA: 

3.1.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
a) Participar da Reunião Presencial ou por Videoconferência, na 
Prefeitura de Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e 
Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da empresa e 
responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e 
discussão/definição de assuntos relacionados a perfeita execução dos 
serviços; 
b) Receber a Ordem de Serviço; 
C) presentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, no prazo e condições estipuladas neste 
instrumento; 
d) Dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviço, emitida 
pelo CONTRATANTE; 
e) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n. 6.496/77; 
f)  Executar os serviços dentro do prazo contratado obedecendo, 
integral e rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da 
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ABNT, da legislação pertinente, dos projetos, detalhes, normas, memoriais e 
especificações e demais documentos que compõem este instrumento; 
g) Manter Livro Diário de Registro atualizado e à disposição da 
Fiscalização a qualquer momento, conforme sistema sugerido pelo 
CONTRATANTE; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o equipamento/serviço/material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços ou de materiais empregados; 
i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as 
normas e padrões adotados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades 
competentes e apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT; 
j) Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, 
obedecendo a orientação da Fiscalização da CONTRATANTE; 
k) Executar os serviços durante o horário normal do expediente (das 
8:00h às 18:00h) e mediante prévia solicitação da CONTRATADA, 
comprovada a necessidade, com autorização da CONTRATANTE, executar o 
serviços em horários estendidos, nos finais de semana, feriados e 
eventualmente no período noturno; 
l) Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos 
serviços durante toda a execução e até o final, respeitando as normas de 
destinação aplicáveis, inclusive municipais; 
m) Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que 
venha a comprometer a execução do objeto; 
n) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, bem como atender as suas reclamações inerentes as 
execução do objeto; 
o) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente à 
CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo, quando da 
entrega, transporte e instalação dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
CONTRATANTE; 
p) Incumbir-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
q) Responsabilizar-se e responder por todos os encargos, ônus e 
obrigações, em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, tais como: salários; seguro de 
acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; 
vales-transporte; encargos previdenciários e obrigações sociais e 
trabalhistas; seguros e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo; 
r) Durante e após a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá 
manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, 
reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 
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circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 
empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha 
a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 
reclamações; 
s) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho 
e providenciar os seguros exigidos em lei, fornecer os equipamentos de 
proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores 
faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, 
de conformidade com a natureza dos serviços em execução, além de 
máscaras individuais, álcool gel e demais itens de proteção para 
prevenção contra o COVID-19; 
t) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010; 
u) Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o 
exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os 
comprovantes do cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, 
inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
v) Manter-se, durante o período de execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da contratação; 
w) Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, 
no que couber, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 
(cinco) anos após o recebimento definitivo, conforme disposição constante no 
art. 618 da Lei n. 10.406/2002. 
x) Considerando o previsto na Lei 8.666/93, art. 40, § 5º, regulamentado 
pela Resolução 114/2010 do CNJ, artigo 8º, parágrafo único, a empresa 
deverá absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário, e 
de cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 
2%. 
 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.2.1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
a) Realizar reunião presencial ou por videoconferência, na sede da 
Prefeitura de Arari/MA, entre o CONTRATANTE (membros da Gestão e 
Fiscalização) e a CONTRATADA (representante legal da empresa e 
responsável técnico do contrato), para entrega da Ordem de Serviço e 
discussão/definição de assuntos relacionados a perfeita execução dos 
serviços; 
b) Expedir a Ordem de Serviço; 
c) Fiscalizar e orientar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, 
o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 
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por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA em relação ao mesmo; 
d) Manifestar-se sobre a medição dos serviços executados pela 
CONTRATADA; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a 
regularidade da nota fiscal, de acordo com as condições, preços e prazos 
estabelecidos neste instrumento; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 
g) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, 
após o devido processo administrativo de apuração de responsabilidade que 
confirmar eventuais penalidades previstas neste instrumento, observando e 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações e repactuações; 
i) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais; 
j) Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as condições e exigências especificadas neste instrumento; 
k) Efetuar o recebimento provisório e definitivo dos serviços; 
l) Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do 
especificado neste instrumento; 
m) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste instrumento 
podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das 
obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 
n) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa 
que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação 
técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilitação 
exigidas na licitação (artigo 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93). 

 

3.3 DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.3.1. Nos termos do que estabelece o artigo 72 da Lei n. 8.666/93, com suas 
alterações, admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE, até o limite de 30% (trinta por cento). 
3.3.2. A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de 
subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite 
fixado. 
3.3.4 Para tanto deverá submeter à apreciação do CONTRATANTE a(s) 
empresa(s) que executará(ão) os serviços, a(s) qual(ais) deverá(ão) fazer prova de 
regularidade de débitos com a Fazenda Federal e Trabalhista, mediante 
apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de 
impedimento da SUBCONTRATADA em participação de licitações, bem como 
apresentar comprovação de aptidão técnico operacional para a parte dos serviços 
subcontratados. 
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3.3.5. As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar 
em nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente 
contra o CONTRATANTE. 
3.4. DAS RESPONSABILIDADES 
3.4.1. As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 
empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por 
seguro, correrão por conta da CONTRATADA. 
3.4.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as 
consequências de: 
3.4.3. Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 
3.4.4. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 
obra; 
3.4.5. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 
 
3.4.6. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos 
a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, 
um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar 
início à reparação ou reconstrução das partes atingidas. 
3.4.7. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância 
sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 
ocorrer. 
3.4.8. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e 
serviços. Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por 
terceiros sob sua administração, não havendo, desta forma, qualquer vínculo 
contratual entre o CONTRATANTE e eventuais SUBCONTRATADAS. 
3.4.9. Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA sobre o serviço: 
 
3.4.10. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas, mão de obra e demais meios 
necessários à execução do objeto, sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, 
disponibilizando pessoal com qualificação técnica, sempre em estrita observância 
às normas de segurança interna da CONTRATANTE e aquelas estipuladas pelo 
Ministério do Trabalho; 
3.4.11. Executar os serviços dentro das normas de segurança, com funcionários 
devidamente equipados com EPI; 
3.4.12. Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em 
decorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 
3.4.13. Solicitar autorização prévia para a execução do objeto fora do horário normal 
de expediente da CONTRATANTE, cadastrando todo o seu pessoal e reportando 
os equipamentos e as ferramentas particulares a serem utilizadas; 
3.4.14. Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos 
estabelecidos; 
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3.4.15. Dar garantia no material e no serviço de instalação; 
3.4.16. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções 
resultantes da instalação dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao 
material fornecido, substituí-lo por outro de melhor qualidade, reconstituindo o 
serviço; 
3.4.17. Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que 
forem devidos em decorrência do objeto contratado, bem como as contribuições 
devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que 
se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as relativas à 
entrega do material. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
sua assinatura e poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n. 8666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, somados 
com mais 30 (trinta) dias corridos que se referem ao teste do sistema, mas não 
enquadram no prazo de execução dos serviços, conforme etapas abaixo, admitindo-se 
prorrogação, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA, devendo ser 
motivada por caso fortuito ou força maior registrados no Diário de Obra ou por meio de 
documentos hábeis: 

 
ETAPA PRAZO DE EXECUÇÃO 

Elaboração de projeto Executivo com 
aprovação na concessionária 

30 dias corridos 

Implantação da Usina Fotovoltaica 70 dias corridos 
Interligação à rede da concessionária, 
homologação e início da produção 
com medições e relatórios 

20 dias corridos 

 
5.2. Local de entrega: Os materiais deverão ser entregues na sede do órgão, no 
endereço: Av. Dr João da Silva Lima, s/n, Centro, Arari/MA, com horário de 
funcionamento de 08:00 às 16:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do 
fornecedor até o local indicado; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado 
(conforme proposta vencedora adjudicada): 

6.2. VALOR UNITÁRIO - Os valores unitários para a presente contratação é de: …......., 
Valor R$ ...................... (........................................); 
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6.3. FORMA DE PAGAMENTO  

6.3.1. O pagamento será realizado com base no serviço total efetivamente executado e 
aprovado de acordo com este instrumento. 

6.3.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária creditada em conta 
corrente, mediante a apresentação da fatura ou nota fiscal, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados após o atesto da fiscalização 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso 
somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na 
ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em 
órgão de imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do 
Art.61, da Lei 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores  KELVEN DE 
SOUSA COSTA, Engenheiro de Produção, CREA N.º 111210 e JOSÉ FRANCISCO 
MARTINS CORREA, Eletricista, ambos lotados na  Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Transporte - SEMOB, com assistência técica a cargo do RAIMUNDO 
NONATO MORAIS FILHO, Engenheiro Civil  CREA N.º 4796/D, também lotado na 
mesma SEMOB. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:  

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

02 PODER EXECUTIVO 02 02 PREFEITURA MUNICIPAL  

02 02 17 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES 

15 Urbanismo  

15 451 Infra-Estrutura Urbana  

15 451 0027 Revitalização dos Serv. Municipais  
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15 451 0027 1067 0000 Const. Ampl. e/ou Reforma da Iluminação Pública  

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1. Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 
bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através 
de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

04 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 
dos atos indicados neste TR, além daqueles determinados pela gestão do contrato, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando-se o contraditório 
e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arari/MA pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

12.2 Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 

12.3 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, 
ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
12.4. A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 20% (vinte por cento), 
comparando-se o que foi efetivamente executado pela CONTRATADA e o 
cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela fiscalização. 
 
12.5. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
12.6. Nas ocorrências relacionadas na Tabela abaixo denominada “Tipos de 
Ocorrências e Grau de Penalidades”; 
12.7. Caso haja a inexecução parcial do objeto, com ou sem abandono da obra 
ou serviço, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor não executado 
da etapa; 
12.8. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa 
correspondente a 0,20% por dia de atraso, limitada a 10% do valor total da etapa. 
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12.9. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
 

a) A CONTRATADA deixar de executar, ao término do prazo fixado para a 
conclusão do serviço, 30% do valor total da etapa. 
b) Ocorrer a execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor 
total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro vigente; 
c) A CONTRATADA abandonar a execução dos serviços, sem justificativa, por 
05 (cinco) dias úteis consecutivos ou 10 (dez) dias úteis intercalados. 
 
d) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 
injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias corridos em 
relação ao cronograma apresentado pela CONTRATADA. 
12.10. Os percentuais referidos acima serão apurados com base na fórmula 

abaixo:  
PE = (VPCE/VPC)x100 
PE = Percentual executado 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma 

12.11. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando: 
 

a) A CONTRATADA executar menos de 70% do previsto no cronograma 
físico-financeiro, no período de cada medição. 

b) A CONTRATADA não concluir a obra no período previsto no 
cronograma físico-financeiro, exceto quando aprovada a prorrogação 
de prazo pela Fiscalização, mediante pedido prévio devidamente 
justificado pela CONTRATADA. 

12.12. Os dias de atraso injustificado serão calculados observando-se o 

seguinte critério: 

 Da= DPC x (VPC-VPCE)/VPC 

Da = dias de atraso 
DPC = dias previstos no cronograma para a conclusão 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no 

cronograma 
 

12.13. Além das multas previstas até aqui,  poderão ser aplicadas outras 
multas, conforme previsto no caput desta cláusula, segundo graus e eventos 
descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 
12.14. Tabela 1 - Grau e correspondência da Penalidade 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 500,00 
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2 R$ 800,00 

3 R$ 1.000,00 

4 R$ 1.500,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
12.15. Tabela 2 - Tipos de Ocorrências e Grau de Penalidades 

 
INFRAÇÃO  

GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por
empregado e por ocorrência. 

1 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
empregado e por dia. 

1 

 
3 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência 

 
2 

4 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por
ocorrência. 

2 

 
5 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência 

 
2 

 
6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

 
3 

7 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência. 

3 

8 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência. 

3 

9 
Utilizar as dependências da Justiça Federal para fins diversos do objeto do
contrato; por ocorrência. 

4 

 
10 

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado; por ocorrência. 

 
4 

 
11 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

 
6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 Para os itens a seguir, DEIXAR DE:  
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13 

Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços
para início da execução, ou Relação de Empregados, ou a fixação da Placa
da Obra; por dia de atraso. 

 
1 

 
14 

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições; por empregado e por dia; por ocorrência. 

 
1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por ocorrência. 1 

16 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários; por ocorrência. 

 
1 

 
18 

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades
àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 

 
2 

19 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência. 

2 

 
20 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço,
por dia. 

 
2 

 
21 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

 
3 

 
22 

Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável
técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e em seus anexos; por
dia. 

 
4 

23 
Cumprir com quaisquer obrigações previstas em cláusulas específicas deste
instrumento; por ocorrência. 

4 

 
24 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, tíquetes refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por
dia e por ocorrência. 

 
5 

 
25 

Executar os serviços de reparos e ajustes pelo período de até 06 (seis) meses, 
após o recebimento definitivo, no prazo razoável definido pelo gestor do 
contrato, conforme este instrumento, por ocorrência. 

 
5 

12.16. As faltas cometidas pelos empregados/funcionários das 
SUBCONTRATADAS serão consideradas como se cometidas pela 
CONTRATADA. 
12.17. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato. Atingido este limite, a CONTRATANTE poderá declarar a 
inexecução total do contrato. 
12.18. Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e no artigo 49 do 
Decreto n. 10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da etapa ou da contratação, conforme o caso, a CONTRATADA que: 
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a) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Fizer declaração falsa; 
i)           Cometer fraude fiscal; ou 
j)          Deixar de executar a totalidade do contrato. 

12.19. Para os fins do disposto na alínea "g", reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n. 8.666/93. 
12.20. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
CONTRATANTE no caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as 
sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 
12.21. A CONTRATANTE rescindirá o contrato unilateralmente no caso de 
inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e 
em legislação específica. 
12.22. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar 
com o Município e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com a de multa. 
12.23. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 
à CONTRATADA. 
12.24. Se o valor do pagamento for insuficiente, a diferença será descontada 
da garantia contratual. 
12.25. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da data da comunicação oficial. 
12.26. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados 
para atender total ou parcialmente as exigências contratuais, deverá apresentar 
justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua 
execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo a sua ocorrência, o que poderá resultar de forma 
excepcional a prorrogação do prazo para o cumprimento da obrigação. 
12.27. A aplicação de penalidade será precedida de prazo para o compromissário 
ou CONTRATADA apresentar defesa prévia, não inferior a 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art. 
109 da Lei n. 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações, e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 
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delas não se faça menção expressa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com 
expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Arari/MA /MA ___________de __________________ de 2022. 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arari/MA 
Secretário Municipal de __________ 

 

________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 
Nome do responsável legal/ CPF: 

Testemunhas: 
_________________________________  
Nome: 
CPF: 
________________________________  
Nome: 
CPF: 
 


